	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei n.º 113/2022 – Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 129/2022.
Altera o artigo 2º, da Lei n.º 4.818, de 19 de setembro de 2017.
Art. 1º O artigo 2º, da Lei n.º 4.818, de 19 de setembro de 2017, que “Autoriza o Município a proceder à doação de área ao Grupo Empresarial Econômico Uruguaiana, formado pelas empresas: J. D. dos Santos Rezes – ME, Bidinha e Moresco Ltda. – ME e M. A. Moresco Filho – EPP, conforme menciona”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Na área, objeto desta doação, o Grupo beneficiado instalará um Centro de Distribuição, com infraestrutura própria para comercialização, distribuição, logística, transporte de cargas em geral e depósito e armazenamento, como segue:
I - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;
II - comércio atacadista de água mineral;
III - comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante;
IV - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
V - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
VI - comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures;
VII - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
VIII - comércio atacadista de equipamentos de informática;
IX - comércio atacadista de suprimentos para informática;
X - comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação;
XI - comércio atacadista de material elétrico;
XII - comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente;
XIII - comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;
XIV - comércio varejista de material elétrico;
XV - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
XVI - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
XVII - comércio varejista de artigos de iluminação;
XVIII - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;
XIX - comércio varejista de equipamentos para escritório, transporte rodoviário de produtos perigosos; e
XX - depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis”.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 14 de outubro de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 129/2022, que “Altera o artigo 2º, da Lei n.º 4.818, de 19 de setembro de 2017”.
A alteração que ora se propõe atende reivindicação da própria empresa, já instalada no Distrito Industrial deste 2017, e, desde o início de suas atividades vem expandido seus negócios.
A partir da atualização da razão social da empresa M. A. Moresco Filho LTDA para Transbrax Transporte e Armazenamento LTDA, mantido o CNPJ sob n.º 13.071.255/0001-97, com a devida apreciação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, conforme Ata n.º 001/2022, de 23 de maio de 2022, foi aprovada a inclusão dos serviços que passam a fazer parte da nova redação do artigo 2º, da supracitada Lei n.º 4.818, de 2017, à devida deliberação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEMUDE.
Portanto, conclui-se que no contexto da expansão das atividades econômicas da empresa, naturalmente ocorrerá a geração de empregos e renda, situação merecedora da atenção do Poder Público Municipal.
Por todo o exposto e certo da pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97.501-532
Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 3144 - e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br - www.uruguaiana.rs.gov.br

[image: image2.jpg]


_2147483647.doc
[image: image1.png]






